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_______________________________________________________________________________
PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2025


 INSTITUI A POLÍTICA PÚBLICA DE ONCOLOGIA INFANTIL AVANÇADA, COM FOCO EM TERAPIAS MENOS INVASIVAS E NO SUPORTE EMOCIONAL A CRIANÇAS COM CÂNCER E SUAS FAMÍLIAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

Art. 1º Fica instituída a Política Pública de Oncologia Infantil Avançada no âmbito do Estado do Maranhão, com o objetivo de promover o diagnóstico precoce, acesso a tratamentos inovadores, terapias menos invasivas e suporte integral a crianças com câncer e suas famílias.

Art. 2º São diretrizes da Política Pública de Oncologia Infantil Avançada, a serem implementadas pelo Poder Executivo, através da Secretária de Estado da Saúde:
I – priorizar o diagnóstico precoce e a identificação de tipos específicos de câncer infantil;
II – garantir o acesso a terapias avançadas, incluindo imunoterapia, terapia gênica e tratamentos personalizados;
III – oferecer suporte emocional e psicológico integral às crianças em tratamento e às suas famílias;
IV – implementar um programa de acompanhamento pós-tratamento, focado na qualidade de vida e na reabilitação integral;
V – incentivar parcerias com centros de pesquisa e universidades para o desenvolvimento de novas terapias e capacitação profissional;
VI – realizar campanhas anuais de conscientização sobre câncer infantil, com foco na importância do diagnóstico precoce e na disseminação de informações.

Art. 3º O Poder Executivo através da Secretaria de Estado da Saúde, poderá:
I – firmar convênios e parcerias com instituições públicas, privadas e organizações não governamentais para ampliar o acesso às terapias avançadas e aos serviços de suporte;
II – criar centros de referência estadual para oncologia infantil, com infraestrutura moderna e equipes multidisciplinares;
III – garantir a oferta de transporte e hospedagem para crianças em tratamento e seus acompanhantes, quando o atendimento ocorrer fora do município de residência;
IV – implementar programas de formação continuada para profissionais de saúde que atuam na área de oncologia infantil.

Art. 4º Fica instituído o Fundo Estadual de Apoio à Oncologia Infantil Avançada, destinado a financiar:
I – pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias e terapias para o câncer infantil;
II – ações de suporte emocional e psicológico para pacientes e famílias;
III – campanhas de conscientização e programas de diagnóstico precoce.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 03 de fevereiro de 2025
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JUSTIFICATIVA
 
O câncer infantil representa um desafio significativo para a saúde pública, sendo a principal causa de morte por doença entre crianças e adolescentes de 1 a 19 anos. Diferentemente de cânceres em adultos, os tumores infantis possuem características biológicas únicas, exigindo tratamentos específicos e um cuidado integral que considere os aspectos emocionais e sociais. 
A presente proposta busca instituir uma política pública voltada para a oncologia infantil avançada, com foco em tratamentos inovadores, menos invasivos e mais eficazes. A imunoterapia, a terapia gênica e outras tecnologias modernas têm demonstrado potencial para melhorar significativamente os índices de cura e a qualidade de vida dos pacientes.
Além disso, a política proposta considera essencial o suporte emocional e psicológico às crianças e suas famílias, reconhecendo o impacto profundo que o câncer causa na dinâmica familiar. A criação de centros de referência e a realização de campanhas de conscientização também são cruciais para a detecção precoce e o tratamento adequado.
Por fim, a iniciativa promove a integração de esforços entre o poder público, instituições privadas e a sociedade civil, fortalecendo a rede de atendimento e garantindo uma
resposta mais eficiente e humanizada à oncologia pediátrica no Estado.
Por fim, nesse sentido, dada a relevância da proposição e atendidos os requisitos legais, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente proposta.
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 03 de fevereiro de 2025
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